
 
 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL 001/2025  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE 

O Superintendente do SAMAE de Itambaracá-PR, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com as orientações da Comissão Organizadora, instituída pela Portaria nº 24/2025, TORNA PÚBLICA 

a presente RETIFICAÇÃO ao Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de 

adequá-lo às disposições da Lei Complementar Municipal nº 014/2024. 

Considerando que a referida legislação não estabelece como requisito de ingresso possuir Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) para a função de Auxiliar de Operação e Manutenção, promove-se 

a retirada dessa exigência do edital, nos seguintes termos: 

I – No item 6.1 e no Anexo I – Descrição da Função: 

Onde se lê: “Requisitos Mínimos: Ensino Fundamental Incompleto + CNH categoria B” 

 

Leia-se: “Requisitos Mínimos: Ensino Fundamental Incompleto” 

II – Ficam excluídos do Edital o inciso V do item 2.9, e a alínea “d” do item 12.16. 

Em virtude da alteração, fica acrescido prazo para impugnação ao Edital, retificando-se o Cronograma 

(Anexo VIII), conforme abaixo: 

N° ETAPAS DATAS 

1. Publicação do Edital do Processo Seletivo 

1.1 Publicação do Edital do Processo Seletivo no site da Prefeitura 
Municipal de Itambaracá (https://www.itambaraca.pr.gov.br/) e 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

02/06/2025 

1.2 Prazo para impugnação ao Edital do Processo Seletivo 02/06/2025 a 04/06/2025 

1.3 Publicação dos resultados de Impugnação do Edital de 
Abertura 

06/06/2025 

2. Período de Inscrições 

 

2.1 

Período de inscrições na sede do SAMAE de 

Itambaracá/PR (em dias de expediente - segundas a sextas  

feiras,  exceto  feriados),  das  08h30min  às 

11h00min e das 13h30min às 16h00min 

 

02/06/2025 a 13/06/2025 

3. Homologação das inscrições 

 

3.1 
Publicação do Edital com a relação dos candidatos inscritos 

na ampla concorrência, afrodescendente e pessoas com 

deficiência 

17/06/2025 

4. Classificação 

4.1 Publicação da Classificação Provisória 18/06/2025 

4.2 Prazo para interpor Recurso quanto à lista de Classificação 
Provisória 

18/06/2025 a 19/06/2025 

4.3 Divulgação das decisões dos recursos de Classificação 
Provisória 

23/06/2025 

4.4 Publicação do Resultado Final 24/06/2025 

4.5 Homologação do Resultado Final 25/06/2025 

5  

Convocação/Contratação 
A partir da homologação, dentro 

do prazo de validade do PSS, 

conforme necessidade. 

http://www.itambaraca.pr.gov.br/)


 
 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 

A versão retificada será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Itambaracá. 

 

Itambaracá, 03 de junho de 2025. 

 

PAULO ZAMBONI 

Superintendente do SAMAE 

 

FABIANA DA SILVA BARROSO PINTO 

Presidente da Comissão Organizadora 


